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PREVI MIRACEMA

PORTARIA N° 029/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022.

O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei Municipal n° 1.813/19.
CONSIDERANDO:
Considerando a Emenda Constitucional nº 70/2012, a Portaria Municipal nº 476/2000, com redação 
nova dada pela Portaria n° 593/2002, passa a ter a seguinte redação: RESOLVE:

APOSENTAR, por invalidez, com base em laudo médico pericial fl s 03, constante no Processo nº 
421/2000, o servidor municipal ROBSON JOSE GONÇALVES RIBEIRO, matrícula nº 214, no cargo 
de Guarda Municipal, P-03, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com base no art. 40, § 
1º da CRFB/1988, com proventos integrais calculados de acordo com a EC nº 70/2012, no valor de R$ 
870,80 (Oitocentos e setenta reais e oitenta centavos), resultantes das seguintes verbas: Vencimento 
base: R$ 622,00 – Lei Municipal 813/99 e Lei Mun. 1.380/2012; Triênio (40%): R$ 248,80 – Art. 26, 
parágrafo único da LOM, de 05/04/1990, com efeitos válidos desde 29/03/2012.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema

Portaria 153/19

PORTARIA N° 030/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022.

O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei Municipal n° 1.813/19. RESOLVE:

Refi xar os proventos de Aposentadoria da Portaria n° 476/2000, com redação nova dada pela Portaria 
n° 593/2002 e Portaria n° 029/2022, de acordo com o Processo Administrativo n° 2021.02546-9, passa 
a ter a seguinte redação:
CONSIDERANDO:
Que o servidor interessado, cumpre os requisitos estabelecidos para o benefício postulado, Art. 40, § 
1º, I da Constituição Federal/88 (Redação da EC n° 41/03) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/03 (Redação da 
EC nº 70/2012).

Art. 1° - APOSENTAR, por invalidez, de acordo com laudo médico pericial de fl s. 03, o senhor 
 ROBSON JOSE GONÇALVES RIBEIRO, servidor da Prefeitura Municipal de Miracema, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, no cargo de Guarda Municipal, sob a matrícula 214, referência 
salarial P-33, da Lei Municipal nº 1.868/2019, com proventos integrais calculados de acordo com a 
EC n° 70/2012, no valor de R$ 3.433,68 (Três mil quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e oito 
centavos), de acordo com o processo administrativo n° 0421/2000, resultante das seguintes verbas:

REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Vencimento base – atribuído ao cargo de Guarda Municipal- P.33 - Lei Municipal nº 1.868/2019 e Lei 
Municipal nº 2.015/2022..................R$ 2.452,63
Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal II – Triênio) – correspondente a 40% (quarenta por 
cento) sobre o vencimento base, conforme art. 26, parágrafo único da LOM, de 05/04/1990................
R$ 981,05.

Provento mensal.......................R$ 3.433,68 (Três mil quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e 
oito centavos)

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos fi nanceiros válidos desde 
01/05/2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema

Portaria 153/19

PORTARIA N° 031/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022.

O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei Municipal n° 1.813/19. RESOLVE:

Refi xar a Portaria n° 0533/2005, de acordo com o Processo Administrativo n° 2021.02546-9, passa a 
ter a seguinte redação:
CONSIDERANDO:
Em conformidade com parecer da Procuradoria Geral do Município de Miracema, que opinou pelo 
prosseguimento do pedido de benefício de pensão por morte, tendo em vista o cumprimento dos 
requisitos elencados no elencados no artigo 29, I da Lei Municipal n° 507/93, com redação dada pela 
Lei Municipal n° 937/02.

Art. 1° - CONCEDER, PENSÃO POR MORTE, a senhora MARIA JOANA PINTO (companheira) do 
senhor ROBSON JOSÉ GONÇALVES RIBEIRO, segurado aposentado, no cargo de Guarda Municipal, 
referência n° 33, através da Portaria n° 476/2000, com redação nova dada pela Portaria n° 593/2002; 
Portaria n° 029/2022 e Portaria n° 030/2022, sob a matrícula 214-3, em decorrência de falecimento 
ocorrido em 03/05/2005, com fulcro no art. 40, § 7º, I da CRFB/88 c/c Parágrafo único do artigo 6º-A 
da EC 41/03, conforme processo administrativo n° 002387/2005, no valor de R$ 3.433,68 (Três mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos), resultante das seguintes parcelas: 

Vencimento base – atribuído ao cargo de Guarda Municipal- P.33 - Lei Municipal nº 1.868/2019 e Lei 
Municipal nº 2.015/2022..................R$ 2.452,63.
Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal II – Triênio) – correspondente a 40% (quarenta por 
cento) sobre o vencimento base, conforme art. 26, parágrafo único da LOM, de 05/04/1990................
R$ 981,05.
Provento mensal....................... R$ 3.433,68 (Três mil, duzentos e quarenta e três reais e sessenta e 

nove centavos)

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos fi nanceiros válidos desde 
01/05/2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema

Portaria 153/19

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Conselho da Procuradoria Geral do Município

A presidente do Conselho da Procuradoria Geral do Município convoca todos os membros para promover 
a deliberação do Parecer Conclusivo do Processo Administrativo Disciplinar nos autos nº 2021.11898-
8, na forma dos artigos 10 §2º c/c artigo 11 § X e XVII, ambos da Lei Orgânica da Procuradoria – 
Lei Municipal nº 1.858/2019, a ser realizada no dia 24 de maio de 2022, às quatorze horas, na sala 
da Procuradoria Geral do Município, situada na sede da Prefeitura Municipal, Avenida Deputado Luiz 
Fernando Linhares, nº 131, 2º andar, Centro, Miracema-RJ. Publique-se. Miracema/RJ, 20 de maio de 
2022. 

JULIANA MACEDO PEREIRA BRAGA
PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO
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